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ASSUNTO
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HISTÓRICO" . . . . '
AÜTmSO CGHTHâTAH SEBVIÇO TSaiIGO

Góm-k OROAIvIBCÍ ■(■ OEGAíII^SAÇAO lví®2llíIGâ
•  - [©agenharia, ■ . , ■

■  AUTUAÇÃO°

Aos 27 do mês de seteabí^o do ano de

mil'novecentos e. 1956 , autúo o PROJETO,DE LEI
1  , ' '

supra-citado e mais documentos que se seguem ,

Período da presidência: Í9. _„.56 ^a lR.
Presidente: _JJBAaniM.imLQIXÜ-.aàIá;aQ..EHâSÇA___;..._

Vice-Presideríte: QOIlgtáKTINO lEaHgSLl' ^
\  "" \ 7

r  . 1!

r Secretário: ■ • ■ ' , ' ' ,

2° Secretário:



GAMARÁ MUNICIPAL

D E

GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1956

ASSUNTO:- Projeto de lei 1
'  v-

'Ê

«=j
«  i

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Autoriza contratar serviços tecíiioos com a Orgamec S.A.
(Organização Mecânica-Engenharia.

A U T- U A C A O

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de mil novecentos

e cinqüenta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais docu

mentos que seguem.

V.

! Secretário —- ^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRnVÍ

/  Ofício N -

Anexos ERCXJliTÜ DE LEI m

ârt, 12 - jãica o Erefeito autorizado a contratar com a ür-

gamec S.ü. -Crganização Mecânica-Engenharia os- serviços técnicos:a)
implantação do casdastro fiscal; h) censo das propriedades; c) fea-
justamento tributário; d) preparo da arrecadação.

ürt. 22 - A Qrgamec S.â. se obriga a executar os trabalhos
em q.uinze meses a contar da data~em que forem garantidos os OEios
legais para cumprimento dos pagamentos.

Art. 32 - Gabe à Erefeitura fornecer â contratante materi
al, de expediente, de trabalho e cox}dução dos recenseadores e fiscais,
modelos impressos, aroLuivos e local de trabalho.

Art. 42 « o total do preço é deOÈ^i 131 000,00 aue será
jr em parcelas mensais sucessivas de Orii 75 400,00 cada uc®, ven-

cendo-se a lí^ aos 30 dias após o início dos serviços»

Art. 52 - A Erefeitura pagará o serviço na bs.se de 3 900
prédios e o g.ue exeeder daí, por propriedade, Gr^ 290,00

Art. 62 - iica o Erefeito autorizado a abrir o credito ne
cessário de Gris 1 131 000,00 com o recurso de que dispuser, a todo
tempo.

Art. 72 - ]ãsta lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

J TJ S I N- I G A T I VAâ

A Prefeitura precisa muito de realizar o seu caãa.stro, q.ue
6 inexistente.

»

A falta do cadastro prejudica o ilsco, cuja arrcadaçSo e'
deficiente.

â Orgamec S/Ã 4 firm conceituada g.ae se prontificou, a
bom preço, executar os serviços.

A proposta dessa fima e de maio deste ano,.

Ainda a mantém tal gual foi exposta no projeto ansao.
A forma de pagamento não e total, e á^ísim, em prestações

mensais de Grí| 75 400,00 sucessivas.
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PREFEITURA I^UfilICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRrM

Ofício N.

Anexos

- 2

üalcula-se q,ue a oiâ^de tenha apenas 3 900 prédios, hai nais
uma cota pelo excesso na "base de 290,00.

Autorizado o hxecutivo a ahrir o crédito, é lógico g.ue tudo
depende de recursos disponíveis. Está na lei.

Envidar-se-ão, porém, esforços lara gue se concretize a idé
ia, a fim de g.ue Cachoeira de Itapemirim possua, como as cidades adi

antadas do pais, um. cadastro.

Espero gue os ilustres Vereadores apoiem o ato, gue é de "be
nefício geral para o Município.

Oachoeiro de itapemirim, 2o de âetemhro de 1956.

Antonio Eerreira Penedo Sobrinho

pSE!?EilU MUNICIPAL
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Exmo» í»r.

Eresiãente da Gamara e demais

Vereadores

Nesta

a essa iigrégta Gâm@.ra, o Irojeto anezo,
relativo a contratar-com a organac S.A..

Solicito urgência se possível para tramitação do
mesmo.

Contando com o apoio dessa ilustrada Corporação.
aproveito o ensejo para apresentar minhas

respeitosa^saúdaçSes

3

t

^ntonio ü^erreira penedo Sobrinho

PIiSEEITO MÜNIOIEâL
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Cc:-' em cump-í^imento ao a-^t. 63 do fiegi-
mento Interno, cLue nesta data forami distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.

CachJícípemúim,.?:7....de....9.?.:^'.^3'^T?. .. j ;9.56
í)/' O J■  I. ^VriXix£2';>:X.'ín<r:Cxx,^

SECRETÂRiC dÍ Gitl';:...



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N,.

ANEXOS

EDITAL DE COHTOCAÇÁO

4

Nos termos do art, 15 letra- b do Segimento Internoj

convoco os seniiores vereadores para uma sessão extraordinária

no próximo dia 4 de outubro» as 15 iioras» a fim de delibera

rem sôbre os projetos de leis n^s. 50/56 e 6l/56, em regime
de urgência.

Gacboeiro de Itapemirim, 29 de setembro de 1956

/ líjfoj/ma /X^CeS:&Ofiíi,7aq.uim Antônio Gs^ado Er^nçí
PRESIDENTE DA GMAPJl
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CM-140/56

1

Em» 4 de outubro de 1956

Exmo. Sr.

Autônio Eérreira Penedo 3 obriíiho

BD. Prefeito Municipal

Nesta

Seaiio o prazer de passar às mãos de T. Exa. para os

deyidos fins de sanção, o incluso Projeto de Lei 6l/56, apro
vado por esta Câmara.

Be acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja áancionado por V. Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Âteac.iosas Saudaçãos

Joaquim Antônio Caiado França
, PHESIIENIE BA GMA.8Â
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paOTSgO DB LEI m 61/56

Art. 19 - Fica o Prefeito autorizado a contratar com a
Organec S.A. - OrganizaçSo Mecânica-Sngenharia 03 serviços técni
cos: a) implantação do cadastro fiscal? "b) censo das proprieda
des; o) reajustam©ato tritutário; d), preparo da arrecadação.

Art. 22 - A Orgamec S.A, se obriga a executar os tra
balhos ém quinze meses a contar da data em que forem garantidos
os meios legais para cumprimento dos pagamentos.

Art. 39 - Gabe à Prefeitura fornecer à contratante ma
terial de expediente, de trabalho e condução dos recenseadores
fiscais, modelos impressos, arquivos e local de trabalho.

Art. 49 - O total do preço é de Qí 1 131 000,00 que
será. pago em parcelas mensais sucessivas de oS 75 400,00 cada uma,
vendendo-se a 12 aos 30 dias apds o início dos serviços.

4  Art, 59 - A Prefeitura pagará o serviço na base de
3.900 prédios e o que exceder daí, por propriedade, 290,00.

%  Art. 69 - Fica o Prefeito autorizi^o a abrir o crádi-
■  to necessário de íâ 1 131 000,00 com o recurso de que dispuser,
a todo tempo.

Art. 79 - Esta lei entra ea vigor^na data de sua pu
blicação, revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 4 de outubro d® 1956

Joaquim Antônio Caiado França
PSíSIPERfE PA CAMAHA
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